
RD 012/23 - Aprova substituição dos membros da Comissão
Permanente de Sindicância

A Diretoria da Companhia de Processamento de Dados do Município de
Porto Alegre – PROCEMPA, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

 

1. Indicar o empregado Marcos Vinicius Andrade da Silveira, Matricula 31740, como substituto da
empregada Regina Lúcia Furtado Ribeiro da Silva – Matricula 33344.

 

2. As disposições desta Resolução entram em vigor nesta data.  

 

Porto Alegre, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

            Débora Roesler                                                            André Wink Guaragna

           Diretora Técnica                                                             Diretor Administrativo

                                                        

                                             Letícia Balen Zereu Batistela

                                                     Diretora-Presidente

24
JAN
2023



RD 051/22 - Aprova substituição dos membros da Comissão Permanente
de Sindicância

A Diretoria da Companhia de Processamento de Dados do Município de
Porto Alegre – PROCEMPA, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

1. Considerando a exoneração do Gerente de Gestão de Pessoas, Ricardo Oliveira Pesce, a Administração da
Companhia indica como substituta a atual Gerente de Gestão de Pessoas Fernanda Gross dos Santos –
Matricula: 33348.

 

2. Considerando a manutenção dos representantes da Comissão de Trabalhadores da Procempa e do SindPPD,
a composição da Comissão de Sindicância Interna será constituída:

 

a) Membros representantes da PROCEMPA:

- Fernanda Gross dos Santos

- Regina Lucia Furtado Ribeiro da Silva

 

 b) Membro representante da Comissão de Trabalhadores da PROCEMPA:

- Clarice Rosi Lemos Costa

 

c) Membro representante do SINDPPD/RS:

- Cristiano da Costa Ribeiro

 

d) Membro Suplente representando a Comissão de Trabalhadores da PROCEMPA:

- Fabien Luiz Becker

 

 e) Membro Suplente representando o SINDPPD/RS:

- Carlos Renato Ribeiro Osório

 

3. As disposições desta Resolução entram em vigor nesta data.

 

Porto Alegre, 07 de abril de 2022.

 

                                                                    Débora Roesler

                                                                   Diretora Técnica

 

 

                                                           Letícia Balen Zereu Batistela

                                                                 Diretora-Presidente

07
ABR
2022


